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Dê-se ao caput do artigo 593 da CLT, constante do a rtigo 5º do PL 1990 de 2007, a 
seguinte redação: 
 
 
“Art. 5º Os arts. 589, 590, 591 e 593 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 
‘Art. 593 As percentagens atribuídas às entidades sindicais de grau superior e às centrais 
sindicais serão aplicadas de conformidade com o que dispuserem os respectivos estatutos.’”  
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 
A redação proposta diz que as “As percentagens atribuídas às entidades sindicais de grau 
superior e às centrais sindicais serão aplicadas de conformidade com o que dispuserem os 
respectivos conselhos de representantes ou estatutos”.  
 
Propõe-se a exclusão da expressão “conselhos de representantes”, porque são os estatutos que 
regem as decisões desses conselhos. Desnecessária, portanto, tal referência. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
Brasília, 18 de setembro de 2007 
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